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Ata da reunião Ordinária do Conselho Municipal do Idoso
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, reuniram-se na
Casa  dos  Conselhos,  Rua  Joaquim  André,  895  os  Membros  do  Conselho
Municipal do Idoso de Piracicaba, com a presença dos conselheiros (as): Regina
Ap. Costa, Sara Taranto Vechine, Doralice de F. da Silva Piazza, Nanci Pereira
G. dos Santos, Kazuyoshi Kotaka,  Nelson Ladeira, João Carlos da Silva Vera
Lucia  Gallina,  Adriana  Oliveira  do  Nascimento,  Dina  Ap.  de  Paula  Tanaka,
Joseane Furlani, Luzia Camacho Hassegawa e da Assistente Social da SMADS
Jaqueline C.S. Alves.A reunião iniciou-se com o Presidente apresentando a Sra.
Jaqueline  Alves  da  SMADS  a  qual  informou  que  o  edital  de  chamamento
09/2019 não poderia ser prorrogado, motivo pelo qual, deveria ser encerrado,
havendo a necessidade de um novo chamamento. Também foi sugerido que se
colocasse no novo edital,  em seu artigo 6º a possibilidade de se prorrogar
prazos.  O  Presidente  Sr.  Nelson  Informou  que  o  conselheiro  Felipe  Bicudo
estava  se  afastando  do  CMI,  motivo  pelo  qual  foi  sugerido  o  nome  da
conselheira Janete Celi Soares Sanches para compor a Comissão de Seleção.
Assim após as considerações, optou-se pela publicação das resoluções a seguir:
Resolução 01/2020 de 29.01.2020: O plenário resolve encerrar o chamamento
da  resolução  09/2019,  por  não  haver  proposta  integralmente
aprovada. Resolução 02/2020 de 29.01.2020, o plenário resolve nomear para a
Comissão de Seleção: Luzia Camacho Hassegawa, Janete Celi Soares Sanches
e  Joseane  Tedesco  Furlani.  Resolução 03/2020 de  29.01.2020.  O  plenário
resolve nomear para a Comissão de Monitoramento: Nelson Ladeira, Vera Lucia
Gallina  e  Joseane  Oliveira.  A  seguir  houve a  votação  sendo aprovadas  por
unanimidade. A seguir o presidente Sr. Nelson colocou em pauta os seguintes
assuntos:  eleições  em  maio/2020,  que  os  conselheiros  informem  as  suas
entidades da necessidade de se informar se haverá mudança de representante
que deverão ser informados os nomes com antecedência. Ficou estabelecido
que as visitas à ILPIs. Serão feitas sempre na segunda quarta-feira de cada
mês e que a reunião com o Dr. Sergio Hulle Catani para definir o cronograma
das visitas será no dia 12/02.Também foi comunicado que o Conselho recebeu
uma denúncia  do  Sr.  Paulo  Custódio  da  Silva,  o  qual  alegava  estar  tendo
problemas de atendimento junto ao Convênio Santa Casa Saúde. Conforme já
havia  sido  definido,  o  Presidente  Sr.  Nelson  encaminhou  a  denúncia  em
21/01/2020 para a Secretaria da Saúde. Também foi recebido um e-mail da
Ana Lucia Pavão sobre o Projeto do Programa Viver – Envelhecimento Ativo e
Saudável, que se trata da doação de alguns equipamentos que contemplam a
inclusão digital para idosos. O assunto é de grande interesse e encaminhamos
às autoridades competentes e estamos aguardando um retorno.Nada mais a
tratar a reunião foi encerrada e, eu Vera Lucia Gallina lavrei a presente ata,
que vai assinada pelos conselheiros presentes.

Regina Ap. Costa Sara Taranto Vechine
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